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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PEDRO 
CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, com interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, que realizará licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, especificados nos anexos deste Edital, 
sob o regime de MENOR PREÇO LOTE, a qual será processada e julgada em conformidade nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
do Decreto Municipal nº 11.462/2023 e n° 084/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e tudo em conformidade com o Processo 
005376/2025. 
 
DO OBJETO  
 
O objeto da presente licitação é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
conforme condições, quantidades e exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS. 
 
A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR 
LOTE". 
 
O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às 
especificações e valores máximos aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado 
terá observância às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto e seus preços. 
 
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
1.1 As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria(s) e que constam no processo administrativo em 
destaque. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO e PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br;  
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.  
 
2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.    
   

2.6 Somente poderão participar deste Pregão os interessados BENEFICÍARIOS DA LEI 
123/2006 e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que cumpram 
satisfatoriamente os termos do Edital e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

2.8.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente;  
2.8.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.8.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
2.8.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  
2.8.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

 
2.09. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.09.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49;  
2.09.1.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;  
2.09.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
2.09.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
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2.0.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
2.09.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
2.09.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
2.09.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
2.09.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  
2.09.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

 
2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4 Por se tratar de licitação de ampla concorrência, defini-se que: 
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Fica permitida a participação de TODOS os interessados nos itens/lotes licitados, não havendo 
exclusividades ou restrições. No tratamento das MEI, ME ou EPP, aplicar-se-á no que couber, a 
legislação em vigor. 
 
3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 
 
3.6   Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
agente público do órgão ou entidade licitante; 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone: (61) 3003-5455, ou, através do e-mail: 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br 

 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 
com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.)   

4.1.1 –  A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.12.10oe/4.3 s3jeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deve cadastrar seus preços na plataforma PORTA DE COMPRAS PÚBLICAS no 
campo LOTES onde será disputado os lances, contendo os seguintes campos abaixo: 

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 
5.1.2.   Unidade de medida, conforme Termo de Referencia; 
5.1.3.   Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia; 
5.1.4.   Valor unitário contendo até duas casas decimais; 
5.1.5.   Valor total do item ou lote, e; 
5.1.6.   Marca, Fabricante e Modelo (no que couber); 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário. 
 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  

6.2.1.   Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. 
6.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas 
decimais relativas à parte dos centavos. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
 
6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.12. O Critério de julgamento será o de menor preço ou maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
614. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
SOLICITARÁ da empresa arrematante que efetue o lançamento dos valores atualizados na 
plataforma (EM LOCAL APROPRIADO), no prazo de 05 (cinco) minutos após a 
convocação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e PENALIDADES cabíveis, no caso de não 
cumprimento. Em caso de dúvidas sobre o lançamento dos valores unitários, favor entrar 
em contato com a plataforma Porta de Compras Públicas. 

6.23.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.23.2. CASO A EMPRESA ARREMATANTE NÃO APRESENTE O REAJUSTAMENTO, 
ELA SERÁ DESCLASSIFICADA DO CERTAME. 

 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA. 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.  
 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar a PROPOSTA ATUALIZADA e 
outros documentos digitais complementares, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. A Proposta Atualizada deverá atender aos requisitos inseridos no Item 5 deste 
edital, devendo constar em papel timbrado, com a indicação da empresa e assinatura do 
responsável. 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
7.6.1.   DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS e AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS 

A) - Ao término da fase de DISPUTA, o pregoeiro irá SUSPENDER o certame para 
encaminhamento dos autos até a SECRETARIA SOLICITANTE, quePODERÁ solicitar da 
empresa arrematante a apresentação de amostra para análise técnica do material cotado (01 
unid.de cada item), sem ônus para SECRETARIA, a ser enviado pelo Licitante nos prazos 
definidos pela(s) Secretaria(s), para avaliação de aceitabilidade quanto ao atendimento aos 
requisitos técnicos exigidos no edital e qualidade do produto proposto, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.  
A1) A Comissão de Licitação fará uma breve análise dos documentos de habilitação das 
empresas arrematantes para instruir a Secretaria quanto os melhores colocados dos itens/lotes. 
A2) Em caso de não apresentação de algum dos documentos de habilitação pela empresa 
arrematante, este será INABILITADO, sendo conferido o prazo de recurso em conformidade ao 
item 10.5, 10.5.1, 10.5.2 e 10.5.3 deste edital. 
B) - As condições de entrega e exigência, tais como horários de recebimento, local de 
recebimento serão fornecidos pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s),  sendo a responsabilidade 
quanto a avaliação dos produtos apresentados inteiramente e exclusivamente da COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO designada pela Secretaria(s) Solicitante(s). 
C) - No caso das amostras do arrematante da licitação não forem aprovadas e forem convocados 
os classificados em 2º (segundo) lugar a Secretaria Solicitante enviará a convocação via email 
cadastrado pelo licitante, no sistema Porta de Compras Públicas. 
D) - Após a análise técnica do material amostra não será devolvida ficará em poder da Comissão 
de Avaliação e Julgamento para conferência posterior a entrega, e não poderá ser descontada 
no quantitativo a ser entregue. 
E) - A LICITANTE ARREMATANTE QUE NÃO APRESENTAR AS AMOSTRAS DOS 
ITENS/LOTES ARREMATADOS NO PRAZO DEFINIDO pela Secretaria(s) 
Solicitante(s)ESTARÁ AUTOMATICAMENTE EXCLUÍDA DO CERTAME, SEM PREJUÍZO DA 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NA LEI A classificação das 
propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à autoridade superior para 
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deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra 
recurso. 
F) - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
G) - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 
INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, 
conforme o aplicável. 
 
7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, juntando 
nos autos, a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico – http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante vencedor, 
nos termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021. 

8.1.1 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.2. Após solicitação, a empresa arrematante deverá apresentar os documentos de habilitação 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou;  
II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 
para a verificação de conformidade. 

 
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) 
 
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva; 
 
8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
 
8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 
 
8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
 
8.7. REGULARIDADE CADASTRAL: 
 
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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8.8.1  CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se 
encontram transcritos:  
a) Termo de Abertura;  
b) Termo de Encerramento;  
c) Balanço Patrimonial;  
d) Demonstração de Resultado do Exercício;  
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos 
relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  
  
8.8.2  A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos 
documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes:  

  
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 

Circulante, conforme abaixo:  
  
ILC =  

Ativo Circulante 

__________________ 

Passivo Circulante 

  
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante 

com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, 
conforme abaixo:  

  
ILG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

_________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
  
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma 

do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:  
  
ISG =  

Ativo Total  
________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
  
8.8.2.1 - Será habilitada a empresa que apresentar:  
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;  
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;  
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
  
8.8.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no 
mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados.  
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8.8.2.2.1 - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação 
econômicofinanceira, deverá ser comprovado o valor descrito no subitem 8.8.2.1, com 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual, perfazendo 
assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento).  
8.8.2.2.2 - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim 
definida em lei.  

  
8.8.3 - O exercício social torna-se exigível:  
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a 
contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes.  
  
8.8.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do 
último exercício social.  
  
8.8.5 - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 
informações adicionais e comparativas.  
  
8.8.6 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos 

  
8.8.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando 
outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

8.8.7.1 - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 
dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que 
a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública;  
8.8.7.2 - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices 
ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 
instrumento. 

 
8.9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.9.1.   Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 
características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto 
desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa emissora.  
 
8.10.   REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
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8.10.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;  
8.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006;  
8.10.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período;  
8.10.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 
de classificação, ou revogar a licitação.  
  
8.11 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

8.11.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, emitida no presente exercício financeiro, 
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-
la.  
8.11.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  
8.11.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 
 
8.12.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
  
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e seus Anexos. 
 
9. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 
enviados de ACORDO COM O ITEM 8.2 deste edital, exclusivamente por meio de campo próprio 
do Sistema.  
9.2.  Em caso de dúvida quanto à veracidade das informações apresentadas, o órgão condutor 
do certame promoverá as diligências necessárias para esclarecer ou complementar a instrução 
do processo.  
9.3. Será aceito documento assinado digitalmente com certificado digital. 
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9.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal.  
9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, 
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  
 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, 
via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE 
HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 10 
(dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarada vencedor.  
  
10.2 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 
  
10.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
10.4.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação pessoal, realizada pelo sistema provedor. Os demais licitante ficarão intimados para, 
se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, 
cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data do encerramento da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
DOS RECURSOS NOS CASOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS/PROSPECTOS 

Após a Avaliação das amostras/prospectos feita pela Secretaria, será lavrada nova ata onde, 
dentre outas, constará as informações pertinentes quanto a avaliação das amostras ou dos 
prospectos extraídas do documento emitido pelo(s) SECRETARIA SOLICITANTE; a classificação 
de cada licitante eos valores obtidos por cada um e; as empresas VENCEDORAS do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.5.3. Desta declaração de Vencedor, será dado publicidade através de Diário Oficial do Estado 
e/ou Amunes e/ou email direto dos licitantes, onde será aberto prazo para apresentação de 
RECURSOS 

10.5.4. Aquele licitante que tiver o interesse em recorrer, terá, a partir da PUBLICAÇÃO nos 
meios definidos no item acima, o prazo de três dias para apresentar as suas razões, via email: 
licitacao@pedrocanario.es.gov.br <mailto:licitacao@pedrocanario.es.gov.br> ou em protocolo 
geral do município, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelos mesmos moldes, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. Todas as convocaçõs, após a fase de disputa, solicitação de amostras, diligências 
e outras no decurso do procedimento licitatório, se dará por meio do sistema eletrônico 
("chat"), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior competente (Art. 71 da Lei 14.133/2021), caso não haja interposição de 
recurso e após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação se dará conforme as disposições registradas no Termo de Referência. 

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE 

 
14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da 
SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, sendo entregue os quantitativos conforme 
pedido da Secretaria.  
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14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela 
SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, obedecendo aquilo que consta no Termo de 
Referência e afins; 
14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites.  
14.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos 
requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento 
da nota fiscal.  
14.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
14.6 Nos termos da Lei, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

15.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
15.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
15.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
15.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência em consonância com a lei. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e/ou minuta do contrato.  
 
18. DO PAGAMENTO 
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18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta 
do contrato anexos deste Edital. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;  
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
19.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;  
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato;  
19.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances;  

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156 §2º, da Lei 
nº14.133/21; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;  
b.1) Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE 
a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, convertendose a multa em 
compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.  
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 
nos itens “c” e “d” abaixo:  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 
casos dos subitens “e”, “f”, “g” e “h” do item 12.1 do Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/21;  
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATATE (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133/21).  
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei nº14.133;  

19.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21)  
19.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  
19.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 
Infrações e Sanções Administrativas.  

19.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 
§1º, da Lei nº14.133/21.  
19.5.2 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
19.5.3 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15(quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
20. DIVULGAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E DO ESCLARECIMENTO 

 
20.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou https://www.pedrocanario.es.gov.br, ficando 
obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, no 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações, 
disponibilização de informações e avisos sobre o procedimento do pregão eletrônico.  

20.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública. 

20.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pedrocanario.es.gov.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br., onde não serão respondidas impugnações e ou 
esclarecimentos encaminhados via email.  

20.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus anexos.  

20.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 
que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de 
Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no www.pedrocanario.es.gov.br (aba licitações), 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
21.11.   Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Modelo de proposta; 
ANEXO II - Minuta de Contrato 

ANEXO III - Termo de Referência; 
ANEXO IV - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados 

 
 

Pedro Canário/ES,  13 de outubro de 2025 
 
 

 
 
 

MARCOS ANTÔNIO SOUZA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pedrocanario.es.gov.br/
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MODELO 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 

1 1       
2 2       
3 3       
... ...       
... ...       

 
Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em 
algarismo e por extenso, para cada item cotado. 
 
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 

 
Prazo de validade da proposta: ________________________ 

 
DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 
entrega dos materiais objeto desta proposta. 
·  INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
 
Razão Social:___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________________ 

Telefones: ______________________________ 

FAX: ______________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 

Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 

CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 

Profissão: _____________________________________________________________ 

Local/Data: _____________________________________________________ 

 
 
________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 



                                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO  

 Estado do Espírito Santo 

 

Município de Pedro Canário 

MINUTA CONTRATO 

 
Processo nº 00/202x 

Pregão nº 000000/202x 

Contrato nº ___/202x. 
 
Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro 
Canário-ES, devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro 
de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 
 
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado  O Município de 
Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-
41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do CPF (MF) nº --
------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à-----------
-------------------, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente 
neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, residente e 
domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 
em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/202x, 
devidamente homologado pela Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 00/202x, 
têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,  
conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 000000/2022 cujo edital consta no 
Processo Administrativo nº 00/202x, conforme proposta anexa. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DO CONTRATADO 

2.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referência, 
DOCUMENTO ANEXO AO EDITAL, bem como as determinadas na legislação, entretanto, 
ressalta-se que:  
2.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;  
2.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos 
para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em 
consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

3.1 Não se aplica a garantia de execução no presente contrato 

 
CLAUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, o fiscal de contrato, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.4 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto 
sobre serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços 
contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 
banco ou outra instituição do gênero. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: 
 
449-166100000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(054E07000011000001002000824400332.3173390300000016610000) 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 

Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da publicação da Ata de Registro de Preços no PNCP. 
8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de 
extinção contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, 
o extrato do presente contrato será publicado no "Diário Oficial dos Municípios" mantido pela 
AMUNES, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de 
Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, 
c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário,___ de _________ de 202X. 
 

________________________ 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 

 
________________________ 

Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

1º) ______________________  2º)______________________  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Itens de Cama, Mesa e Banho para Atender as 

demandas do Abrigo Institucional, pertencente à Secretaria 

municipal de Assistência Social e Habitação. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de itens de cama, mesa e banho é essencial 

para garantir condições adequadas de acolhimento, higiene, 

conforto e dignidade às pessoas atendidas pelo Abrigo 

Institucional. Estes materiais são fundamentais para a 

manutenção diária dos serviços prestados, contribuindo 

diretamente para o bem-estar físico e emocional dos 

acolhidos. 

Considerando o caráter rotativo do atendimento, com a entrada 

e saída frequente de novos usuários, há uma demanda constante 

por reposição e renovação destes itens, especialmente devido 

ao desgaste natural pelo uso contínuo e às exigências de 

higienização frequente. 

Além disso, a aquisição visa atender às normas sanitárias e 

de qualidade exigidas pelos órgãos de fiscalização, 

garantindo que o abrigo continue a oferecer um serviço seguro 

e humanizado. Ressalta-se também que a indisponibilidade 

desses materiais compromete diretamente a qualidade do 

atendimento e pode expor os acolhidos a riscos de saúde. 

Portanto, a contratação dos referidos itens se mostra 

imprescindível para assegurar a continuidade e a qualidade 

do serviço prestado pela instituição, em conformidade com os 

princípios da dignidade humana, da assistência social e da 

proteção integral. 



 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

 Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS); 

 Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS); 

 Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990); 

 Plano Municipal/Estadual de Assistência Social vigente. 

4. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS PRODUTOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Cabide acrílico virgem 
com dimensão: comprimento 
40cm, altura 20,5cm e 

espessura 8 mm 

UND 300 R$ 6,67 R$ 2.001,00 

2 Capa para 
travesseiro, medindo 
50X70 courvim com 
fechamento em zíper 

cor branco liso. 
 

UND 35 R$ 41,47 R$ 1.451,45 

3 Capa para colchão 
solteiro medindo 
aproximadamente 

(78x188x14 cm);courvim 
com fechamento em zíper 

cor branco liso. 

UND 30 R$ 102,83 R$ 3.084,90 

4 Capa de colchão para 
berço impermeável 1,30 x 
0,70 – Branco liso 

UND 06 R$52,26 R$ 313,56 

5 Cortina Blackout corta 
luz de 200 cm de largura 
x 180 cm de altura 

Cortina em 
tecido blackout bloqueia 

100% a claridade com 
ilhós cromados. 
Acompanhada 

de varão de 200 cm 
completo. Composição 100% 

poliéster. 

UND 08 R$ 124,71 R$ 997,68 

6 Cortina Com Varão 2 
Metros Kit Contendo: 

UND 08 R$ 139,73 R$ 1.117,84 



 

 

01 Cortina com ilhós para 

varão simples de até 2,00 
Metros. 
01 Varão para cortina com 

19mm de diâmetro com 2 
metros de comprimento. 

 

6 Cobertor microfibra; 
classificação: solteiro; 
dimensões: (150)cm x 
(220)cm; com as seguintes 

especificações: cobertor, 
classificação: solteiro, 

confeccionado em 
microfibra; composição: 
100% poliéster; 

antialérgico; antiácaro; 
lavável; sem estampas; 

cor lisa; munido de 
barra/acabamento nas 
extremidades (quatro 

lados), costuradas com 
linha da mesma cor da 

microfibra; dimensões: 
(150)cm x (220)cm (lxc); 
gramatura: mínimo 

200g/m²; devidamente 
acondicionado em 

embalagem plástica 
compatível com o produto; 
na barra do cobertor 

deverá possuir selo de 
identificação do 

fabricante com 
informações mínimas em 
português como: 

dimensões, gramatura, 
composição e utilização/ 

condições de 
uso/conservação. Cores 
escuras. 

UND 30 R$ 76,00 R$ 2.280,00 

7 Kit Cobre Leito 400 
Fios Completo Dupla 
Face Solteiro 2 peças 
- tecido 100% algodão, 
enchimento: 100% 
poliéster, com medidas 
aproximadas de 2,20 m 
x 1,50 m. Cores 
escuras. 

UND 20 R$ 151,67 R$ 3.033,40 

8 Fronha para travesseiro 
avulsa 100% algodão, 
antialérgico medindo 50 x 

70 cm. Cores diversas. 
Embaladas individualmente 

em saco plástico 
transparente incolor. 

UND 30 R$ 17,50 R$ 525,00 



 

 

9 Jogo de cama de solteiro 
3 peças: composto de um 
lençol de cima, um lençol 
com elástico e uma 

fronha, 100% algodão com 
180 fios. Medidas 

aproximadas: lençol (1,60 
x 2,50) m, lençol com 
elástico (0,88 x 1,88 x 

30) m e fronha (0,50 x 
0,70) cm. Cores diversas. 

UND 25 R$ 55,38 R$ 1.384,50 

10 Jogo De Lençol Berço 3 
Peças Malha 100% Algodão 
Menino Bebê Azul 
Dinossauro Baby 130X70cm 
Tamanhos: 

Fronha: 30cm x 40cm 
Sobre lençol estampado 

100 x 140cm 
Lençol: 70cm x 130cm x 
12cm 

Características: 
Fibra: 100% Algodão 

Fio: 30/1 Penteado 
Tecido: Malha 
Gramatura: 120g/m² 

UND 05 R$ 71,99 R$ 359,95 

11 Jogo De Lençol Berço 3 
Peças Malha 100% Algodão 
Bebê Menina Rosa Royal 
baby  

Tamanhos: 
Fronha: 30cm x 40cm 
Sobre lençol estampado 

100 x 140cm 
Lençol: 70cm x 130cm x 

12cm 
Características: 
Fibra: 100% Algodão 

Fio: 30/1 Penteado 
Tecido: Malha 

Gramatura: 120g/m² 

UND 05 R$ 80,19 R$ 400,95 

12 Jogo de Tapetes 
Antiderrapantes para 

Banheiro - Conjunto com 3 
Peças em Algodão – cores 
escuras variadas. 

UND 10 R$ 53,14 R$ 531,40 

13 Pano de prato pano de 
copa atoalhado e felpudo: 
composição: 100% de 
algodão, de alta 

absorção, para secar 
louças, com estampas 

variadas e claras 
(cozinha). Embalagem: 
pacote com 1 unidade, 

medidas aproximadas do 
pano de prato: 67cm x 

45cm, uso doméstico. 

UND 1000 R$ 6,65 R$ 6.650,00 



 

 

14 Rolo com 30 metros de 
plástico transparente, 
impermeável com 1,40m 
largura - Espessura: 

0,30mm. Ideal para 
toalhas de mesas. 

UND 10 R$ 357,32 R$ 3.573,20 

15 Tapete de porta medidas 
aproximadas 65 x 45 cm 
Material: algodão Cores: 
Escuras, sem estampas, 
Formato: Retangular 

UND 30 R$ 36,83 R$ 1.104,90 

16 Tapete Para Sala/Quarto 
Antiderrapante Aveludado- 

Mínimo de 2,00m X 
1,50m. 

UND 4 R$ 146,33 R$ 585,32 

17 Toalha de banho, 100% 
algodão reforçada, com 
barra nos quatro lados, 

tamanho mínimo 70cm x 
1,40m. Cores escuras. 

Embalagem individual em 
saco plástico 
transparente. 

UND 40 R$ 21,57 R$ 862,80 

18 Toalha de rosto felpuda 
100% algodão gramatura: 
120 a 360 m², medindo 50 
cm, 70 cm cores escuras. 

Embalados individualmente 
em saco plástico 
transparente. 

UND 40 R$ 13,29 R$ 531,60 

19 Toalha Mesa- formato: 
retangular, comprimento: 

2,40, largura: 2,00, para 
06 à 08 lugares – cores 

diversas. 

UND 20 R$ 114,60 R$ 2.292,00 

20 Toalha Mesa tecido 
jacquard - formato: 
retangular, comprimento: 
2,40, largura: 2,00, para 

06 à 08 lugares – cores 
diversas. 

UND 20 R$ 76,47 R$ 1.529,40 

21 Toalha Mesa - formato: 
retangular, comprimento: 

(300X120X75 CM), para 10 
Lugares – cores diversas 

UND 20 R$ 91,89 R$ 1.837,80 

22 Toalha Mesa tecido 
Jacquard - formato: 
retangular, comprimento: 

(300X120X75 CM), para 10 
Lugares – cores diversas 

UND 20 R$ 84,90 R$ 1.698,00 

23 Toalha Mesa - formato: 
redonda, comprimento: 

(280m), para 10 
Lugares – cores diversas 

UND 20 R$ 75,47 R$ 1.509,40 

24 Toalha Mesa tecido 
jacquard - formato: 
redonda, comprimento: 

UND 20 R$ 89,76 R$ 1.795,20 



 

 

(280m), para 10 lugares - 

cores diversas 
 

25 Toalha de mesa de 
plástico térmico 
resistente ao calor, 

impermeável estampada, 
medindo aproximadamente 

1,50 x 1,40 m. 

UND 20 R$ 30,70 R$ 614,00 

26 Toalha de mesa de 
plástico térmico 
resistente ao calor, 
impermeável, estampada, 

medindo aproximadamente 
3,00 x 1,40 m. 

UND 20 R$ 73,55 R$ 1.471,00 

27 Travesseiro, 
confeccionado em 
poliéster, revestimento 

100% algodão, medindo 
50x70 cm, na cor branca. 

Embalados individualmente 
em saco plástico 
transparente. 

UND 30 R$ 57,64 R$ 1.729,20 

TOTAL R$ 43.567,45 

 
 

5. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado da contratação será de R$ 

43.567,45(quarenta e três mil, quinhentos e sessenta e sete reais 

e quarenta e cinco centavos), conforme pesquisa de preços no site 

https://www.bancodeprecos.com.br, respeitando os princípios da 

economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

6. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega dos itens será de até 30 (trinta) dias 

corridos após a assinatura do contrato e emissão da autorização 

de fornecimento. 

6.1. LOCAL DE ENTREGA 

As entregas deverão ser realizadas no Abrigo Institucional, 

localizado na Rua São Sebastião, S/N – Bairro Boa vista no 

município de Pedro Canário - ES, em dias e horários previamente 

agendados. 



 

 

7.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de processo licitatório 

na modalidade Pregão eletrônico, observando os critérios de 

julgamento por menor preço. 

8. Fiscalização 

8.1. A fiscalização será exercida pelo Fiscal de Contratos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do 

Município de Pedro Canário/ES, nomeado (a) através de Portaria, a 

qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento dos materiais. 

8.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente 

designados, compete:  

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o 

acompanhamento da execução da contratação, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições contratuais, 

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

 8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que 

apresente defeito insanável durante seu uso, durante o prazo 

de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;  

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da 

CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo 

para sua regularização, propondo à Administração, quando for 

o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente.  

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 

da fiscalização da contratação serão submetidas à apreciação da 

autoridade superior da Secretaria de Assistencia Social e 

Habitação, para adoção das medidas cabíveis, consoante ao disposto 

no art. 8º, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 14.133/2021;  

 

8.4. Exigências da fiscalização, respaldada na legislação 

aplicável, no Termo de Referência e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

  



 

 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente;  

 
8.6. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da 

Secretaria Municipal de Assistencia Social e Habitação e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer 

irregularidade. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em 

conformidade com as especificações e demais condições constantes 

no respectivo Edital e seus Anexos. 

b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento 

dos produtos 

fornecidos, obrigando-se a prestar assistência técnica e 

administrativa necessária para 

assegurar o andamento conveniente dos trabalhos. 

c) Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as 

especificações e normas técnicas de produção para cada caso 

CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e INMETRO, 

assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da 

presente licitação. 

d) Fornecer os produtos conforme constam no Fornecimento, os quais 

serão conferidos e, se achados irregulares, a empresa terá o prazo 

de 02 (dois) dias corridos para reparar os mesmos sem que isso 

implique em acréscimos nos preços constantes da proposta. 

e) O fornecimento dos produtos em desconformidade com o 

especificado, caso não seja possível a correção, sujeitará a 

aplicação das sanções legais cabíveis. 

f) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos 

sobre os produtos, 

fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita 

utilização dos mesmos.  

g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências do 

CONTRATANTE. 



 

 

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como 

trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança 

no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na 

legislação específica: encargos sociais, tributários, 

previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais 

que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais 

ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 

121 da Lei 14.133/21. 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE, ou a terceiros, em razão da execução desta Ata de 

Registro de Preço, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou 

imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, podendo 

este prazo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE. Caso não o 

faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-se o 

direito de descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura 

a vencer, da garantia prestada, ou, ainda, em Juízo. 

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em 

valores correspondentes aos anotados nas requisições, em tempo de 

serem processadas.  

k) Inserir no corpo da Nota Fiscal, em campo apropriado, o número 

da Autorização de Fornecimento, para possibilitar identificação e 

controle. 

l) Prover todos os meios necessários à garantia da plena 

operacionalidade do fornecimento nos prazos contratados, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza. 

m) Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

n) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos 

pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a 

terceiros. 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste 

Termo, sem prévia e expressa anuência da Administração. 



 

 

p) Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 

necessários para recebimento de correspondência. 

q) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese 

atrasar o atendimento. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente 

à contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

b) Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

c) Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para 

a fiel execução contratual. 

d) Exercer a fiscalização da execução do Contrato por meio de 

servidor designado. 

e) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas 

na entrega dos produtos, para imediata correção. 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas pela Fornecedora. 

g) Notificar a Fornecedora de qualquer irregularidade encontrada 

no fornecimento dos produtos. 

 

11. Vigência 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado 

a partir de sua formalização. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1 Os pagamentos mensais serão efetuados mediante o fornecimento 

a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, de NOTA 

FISCAL ELETRONICA para o fornecimento de produtos ou NOTA FISCAL 

para a prestação de serviços, em NOME do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL sob o CNPJ 01.135.025/0001-65, juntamente com 

o relatório gerencial das despesas emitido pela CONTRATADA, bem 

como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a 

habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois 

de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e 



 

 

pagamento n prazo de 30 (trinta) dias uteis após a respectiva 

apresentação; 
12.2 Depois do 10º (décimo) dia útil do processamento será paga 

multa financeira nos seguintes termos: 

VM=VF x 0,33 x ND 

               100 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 

ND = Número de dias em atraso; 

12.3 Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal 

(ais) será solicitada à empresa CONTRATADA imediata correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será 

contado a partir da data da regularização; 

12.4 A NOTA FISCAL ELETRONICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo 

CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO e 

acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

12.5 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo 

ou estatuto que modifique as informações registradas no certame, 

deverá ser comunicado ao servidor responsável da Secretaria de 

Assistência Social, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente; 

12.6 A Secretaria de Assistência Social poderá deduzir do 

pagamento importâncias que a qualquer título lhe for devido pela 

empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações; 

12.7 Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

mesmas condições previstas no edital no que concerne a proposta 

de preço e a habilitação; 

12.8 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será 

feito por Ordem Bancária/ Transferência Bancaria; 

12.9 Para os casos de prestação de serviços também será exigido o 

relatório de adimplemento de encargos, que deverá ser encaminhado 



 

 

com os elementos especificados no caput do art. 1º da Lei Estadual 

nº 5.383/97 e alterações. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à 

conta do orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Habitação para o corrente exercício, sendo: 

Ficha: 449 Projeto/Atividade: 2.317 – Bloco da Proteção Social 

Especial, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 166100000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social.  

 

Ficha: 449 Projeto/Atividade: 2.317 – Bloco da Proteção Social 

Especial, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 266100000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social - SUPERAVIT.  

 

Ficha: 449 Projeto/Atividade: 2.317 – Bloco da Proteção Social 

Especial, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 166000000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social - FNAS.  

 

Ficha: 449 Projeto/Atividade: 2.317 – Bloco da Proteção Social 

Especial, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 266000000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social FNAS- SUPERAVIT.  

 

Ficha: 441 Projeto/Atividade: 2.318 – Bloco da Proteção Social 

Básica, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 166100000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social. 

 

Ficha: 441 Projeto/Atividade: 2.318 – Bloco da Proteção Social 

Básica, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 266100000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social - SUPERAVIT. 

 

Ficha: 441 Projeto/Atividade: 2.318 – Bloco da Proteção Social 

Básica, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 

Fonte de Recurso: 166000000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social - FNAS. 

 

Ficha: 441 Projeto/Atividade: 2.318 – Bloco da Proteção Social 

Básica, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo, 



 

 

Fonte de Recurso: 266000000000 – Transferência de Recursos do 

Fundo Estadual de Assistência Social – FNAS SUPERAVIT. 

 

Ficha: 334 Projeto/Atividade: 2.057 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO FUNDO, Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: 1500000000000 - Recursos Não Vinculados de 

Impostos e Transferência. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos na 

Secretaria Solicitante com a Cristiane Alves Gonçalves no 

endereço: Rua Mario Vello Silvares, S/N – Bairro: Centro - e-mail: 

assistência.social@pedrocanario.es.gov.br, por telefone (27) 

99643-7900. 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

 

MARCOS ANTÔNIO SOUZA GOMES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

DECRETO N º 004/2025 



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES

Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000

CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 1 de 5 23/09/2025 17:33

ANEXO I

# Nº Lote Unidade Quantidade
Código 

Item
Descrição Item Marca Unitário Valor Total

1 1 1 unidade 300,000000 00252590

Cabide acrílico virgem
com dimensão comprimento
40cm, altura 20,5cm e
espessura 8 mm

4,380000 1.314,00

2 2 2 unidade 35,000000 00252591

Capa para
travesseiro, medindo
50X70 courvim com
fechamento em zíper
cor branco liso.

40,410000 1.414,35

3 3 3 unidade 30,000000 00252592

Capa para colchão
solteiro medindo
aproximadamente
(78x188x14 cm);courvim
com fechamento em zíper
cor branco liso.

69,870000 2.096,10

4 4 4 unidade 6,000000 00252593
Capa de colchão para
berço impermeável 1,30 x
0,70 – Branco liso

68,000000 408,00

5 5 5 unidade 8,000000 00252594

Cortina Blackout corta
luz de 200 cm de largura
x 180 cm de altura
Cortina em
tecido blackout bloqueia
100% a claridade com
ilhós cromados.
Acompanhada
de varão de 200 cm
completo. Composição 100%
poliéster

124,710000 997,68

6 6 6 unidade 8,000000 00252595

Cortina Com Varão 2
Metros Kit Contendo
01 Cortina com ilhós para
varão simples de até 2,00
Metros.
01 Varão para cortina com
19mm de diâmetro com 2
metros de comprimento.

150,550000 1.204,40



MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO
Pedro Canário - ES

Prefeitura Municipal de Pedro Canário
Avenida Presidente Castelo Branco, 00 - 000 - Centro - Pedro Canário - ES - CEP: 29970-000

CNPJ Nº 28.539.872/0001-41 Tel: (27)3764-3601

Gerado por:   luiz.dadalto 2 de 5 23/09/2025 17:33

ANEXO I

# Nº Lote Unidade Quantidade
Código 

Item
Descrição Item Marca Unitário Valor Total

7 7 7 unidade 30,000000 00252596

Cobertor microfibra;
classificação solteiro;
dimensões (150)cm x
(220)cm; com as seguintes
especificações cobertor,
classificação solteiro,
confeccionado em
microfibra; composição 100%
poliéster;
antialérgico; antiácaro;
lavável; sem estampas;
cor lisa; munido de
barra/acabamento nas
extremidades (quatro
lados), costuradas com
linha da mesma cor da
microfibra; dimensões
(150)cm
x (220)cm (lxc);
gramatura mínimo
200g/m²; devidamente
acondicionado em
embalagem plástica
compatível com
o produto;
na barra do cobertor
deverá possuir selo de
identificação do
fabricante com
informações mínimas em
português como
dimensões, gramatura,
composição
e utilização/
condições de
uso/conservação. Cores
escuras.

80,730000 2.421,90

8 8 8 unidade 20,000000 00252597

Kit Cobre Leito 400
Fios Completo Dupla
Face Solteiro
2 peças
- tecido 100% algodão,
enchimento 100%
poliéster, com medidas
aproximadas de 2,20
m
x 1,50 m. Cores
escuras.

151,670000 3.033,40

9 9 9 unidade 30,000000 00252598

Fronha para travesseiro
avulsa 100% algodão,
antialérgico medindo 50
x
70 cm. Cores diversas.
Embaladas individualmente
em saco plástico
transparente incolor.

19,700000 591,00
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10 10 10 unidade 25,000000 00252599

Jogo de cama de solteiro 3 peças
composto de um lençol de cima, um
lençol
com elástico
e uma fronha, 100% algodão com
180 fios. Medidas
aproximadas lençol (1,60 x 2,50) m,
lençol com
elástico (0,88 x 1,88 x 30)m
e fronha (0,50 x 0,70) cm. Cores
diversas.

62,190000 1.554,75

11 11 11 unidade 5,000000 00252600

Jogo De Lençol Berço 3
Peças Malha 100% Algodão
Menino Bebê Azul
Dinossauro Baby 130X70cm
Tamanhos
Fronha 30cm
x 40cm Sobre lençol estampado
100
x 140cm
Lençol 70cm
x 130cm
x
12cm
Características
Fibra 100% Algodão
Fio 30/1 Penteado
Tecido Malha
Gramatura 120g/m²

71,990000 359,95

12 12 12 unidade 5,000000 00252601

Jogo De Lençol Berço
3
Peças Malha 100% Algodão
Bebê Menina Rosa Royal
baby
Tamanhos
Fronha 30cm
x 40cm
Sobre lençol estampado
100
x 140cm
Lençol 70cm
x 130cm
x
12cm
Características
Fibra 100% Algodão
Fio 30/1 Penteado
Tecido Malha
Gramatura 120g/m²

80,190000 400,95

13 13 13 unidade 10,000000 00252602

Jogo de Tapetes
Antiderrapantes para
Banheiro
- Conjunto com
3
Peças em Algodão
– cores
escuras variadas.

57,800000 578,00
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14 14 14 unidade 1.000,000000 00252603

Pano de prato pano de
copa atoalhado
e felpudo

composição 100% de
algodão, de alta
absorção, para secar
louças, com estampas
variadas
e claras
(cozinha). Embalagem
pacote com
1 unidade,
medidas aproximadas do
pano de prato 67cm
x
45cm, uso doméstico.

6,920000 6.920,00

15 15 15 rolo 10,000000 00252605

Rolo com 30 metros de
plástico transparente
,
impermeável com 1,40m
largura
- Espessura
0,30mm. Ideal para
toalhas de mesas.

357,320000 3.573,20

16 16 16 unidade 30,000000 00252606

Tapete de porta medidas
aproximadas 65
x 45 cm
Material algodão Cores
Escuras, sem estampas,
Formato Retangular

36,830000 1.104,90

17 17 17 unidade 4,000000 00252607

Tapete Para Sala/Quarto
Antiderrapante Aveludado
-
Mínimo de 2,00m
X
1,50m

146,330000 585,32

18 18 18 unidade 40,000000 00252608

Toalha de banho, 100%
algodão reforçada
, com
barra nos quatro lados,
tamanho mínimo 70cm
x 1,40m. Cores escuras.
Embalagem individual em
saco plástico
transparente.

23,400000 936,00

19 19 19 unidade 40,000000 00252609

Toalha de rosto felpuda
100% algodão gramatura
120
a 360 m², medindo 50
cm, 70 cm cores escuras.
Embalados individualmente
em saco plástico
transparente.

13,290000 531,60

20 20 20 unidade 20,000000 00252610

Toalha Mesa
- formato
retangular, comprimento
2,40, largura 2,00, para
06
à 08 lugares
– cores
diversas.

114,600000 2.292,00
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21 21 21 unidade 20,000000 00252611

Toalha Mesa tecido
jacquard
- formato
retangular, comprimento
2,40, largura 2,00, para
06
à 08 lugares
– cores
diversas

82,610000 1.652,20

22 22 22 unidade 20,000000 00252612

Toalha Mesa
- formato
retangular, comprimento
(300X120X75 CM), para 10
Lugares
– cores diversas

96,300000 1.926,00

23 23 23 unidade 20,000000 00252613

Toalha Mesa tecido
Jacquard
- formato
retangular, comprimento
(300X120X75 CM), para 10
Lugares
– cores diversas

85,640000 1.712,80

24 24 24 unidade 20,000000 00252614

Toalha Mesa
- formato
redonda, comprimento
(2,80m), para 10
Lugares
– cores diversas

75,470000 1.509,40

25 25 25 unidade 20,000000 00252615

Toalha Mesa tecido
jacquard
- formato
redonda, comprimento
(280m), para 10 lugares
-
cores diversas

89,810000 1.796,20

26 26 26 unidade 20,000000 00252616

Toalha de mesa de
plástico térmico
resistente ao calor,
impermeável estampada,
medindo aproximadamente
1,50
x 1,40 m

30,700000 614,00

27 27 27 unidade 20,000000 00252617

Toalha de mesa de
plástico térmico
resistente ao calor,
impermeável, estampada,
medindo aproximadamente
3,00
x 1,40 m.

72,360000 1.447,20

28 28 28 unidade 30,000000 00252618

Travesseiro,
confeccionado em
poliéster, revestimento
100% algodão, medindo
50x70 cm, na cor branca.
Embalados individualmente
em saco plástico transparente.

42,930000 1.287,90

Total: 44.263,20
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